
PROJETO DE LEI N° O:.tO /20 17. 

DÁ O TíTULO DE CIDADÃO 
C A ~~ A\/CI. CI'\.I~E AO SCMklOR Professor n......,,....,Rw "'~"'Ii-~'Y· •••• ti-liii. VJC-UÚV 

Aryleudo de Almeida Lima E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador LUCIEDSON FREIrAS DA SILVA, faz saber que o plenário 
aprovou e a Prefeita Municipal de Cascavel-CE, promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedido o TÍTlJLO DE CIDADÃO CASCAYELENSE, ao 
Senhor Professor Aryleudo de Almeida Lima. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Cascavel/Cli, aos 04 dias do mês de Dezembro 
de 2017. 
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